
Tapamento de buraco na Av. Marginal Norte da Via Anhanguera, na altura do nº 4650 (Vila
Rami) CEP 13210-795, localizado na curva.

Considerando que o buraco existente na Av.  Marginal  Norte da Via

Anhanguera,  próximo  ao  nº  4650,  na  Vila  Rami,  encontra-se  em  ponto  de  curva,

aumentando significativamente o risco de acidentes para motoristas e motociclistas;

Considerando que a conservação das vias públicas é fundamental para

garantir a segurança viária, a fluidez do trânsito e evitar danos aos veículos que trafegam

pelo local;

Considerando que a via mencionada possui grande fluxo de veículos e

é rota de ligação importante para diversos bairros e empresas da região;

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para tapamento de buraco na Av. Marginal Norte da

Via Anhanguera, na altura do nº 4650 (Vila Rami) CEP 13210-795, localizado na curva.

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E9EA-4119-5476-65FF
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